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PARECER CONJUNTO Nº 1711/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 719/2021. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 719/2021, de autoria do nobre Vereador Professor 
Toninho Vespoli e outros, que Dispõe sobre o cadastramento, monitoramento, proteção, 
conservação e recuperação das nascentes existentes no município de São Paulo, cria o 
Programa Adote uma Nascente, e dá outras providências. 

A proposição tem como objetivo o cadastramento e monitoramento de todas as 
nascentes existentes no Município, em propriedades públicas ou privadas, para fins de 
proteção, recuperação e conservação dos recursos hídricos. Ainda em conformidade com o 
projeto, tal cadastramento deverá observar as informações técnicas necessárias e suficientes 
ao perfeito conhecimento da nascente, sua localização e o contexto territorial do seu entorno. 
O projeto também estabelece que competirá ao Poder Executivo a criação de um plano de 
educação ambiental voltado à sensibilização da população acerca da importância da proteção, 
conservação e recuperação das nascentes existentes no município de São Paulo, bem como 
cria o Programa Adote uma Nascente. 

Considerado legal pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, a 
proposição foi encaminhada para análise das Comissões: de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente; de Administração Pública; e de Finanças e Orçamento, a fim de ser analisada, 
conforme previsto no inciso II, III e IV do art. 47 do Regimento Interno desta Casa. 

Considerando, portanto, a relevância da presente iniciativa em razão das contribuições 
que poderão dela advir, em especial à melhoria das condições ambientais no município, a 
Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a 
sua aprovação. 

Tendo em vista a relevância da iniciativa, no que se refere aos aspectos da gestão 
pública, a Comissão de Administração Pública manifesta-se de maneira favorável ao projeto de 
lei. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-se com parecer favorável 
à proposição. 

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2021. 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Ver.ª Ely Teruel (PODE) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rodrigo Goulart (PSD) 

Ver. Silvia da Bancada Feminista (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Daniel Annenberg (PSDB) 
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Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 

Ver. Milton Ferreira (PODE) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/01/2022, p. 137 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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